ﬁ Bradesco Leasing

ANUNCIO DE INICIO DE DISTRIBUICAO PUBLICA DA 12 EMISSAO DE DEBENTURES

O BANCO BRADESCO S.A., na sua qualidade de coordenador lider (o “Coordenador Lider”), comunica o inicio, nesta data, da distribuicdo publica de 40.000.000 (quarenta milhes) de debéntures simples da 12 emissdo da BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, Companhia Aberta,
CNPJ/MF n° 47.509.120/0001-82, Avenida Alphaville, n° 1.500, Piso 3, Barueri - SP, CEP: 06453-000 (a “Oferta”, a “Emissédo” e a “Emissora”, respectivamente), ndo conversiveis em acdes de emissdo da Emissora, da forma escritural, em uma Unica série, da espécie subordinada,
com valor nominal unitério de R$ 100,00 (cem reais) (as “Debéntures”), perfazendo, na data de emissao, qual seja, 1° de fevereiro de 2005 (a “Data de Emissdo”), o total de:

R$ 4.000.000.000,00

CODIGO ISIN n° BRBDLSDBS008

Austin Rating: AAA

A Oferta é realizada no ambito do Primeiro Programa de Distribuicdo de Debéntures da Emissora (“Programa”), arquivado na Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM™) nos termos da Instrucdo CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003 (“Instru¢do CVM n° 400/03”),
sob n°® CVM/SRE/PRO/2005/004, em 15 de abril de 2005, o qual tem prazo de duracéo de até 2 (dois) anos e limite de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhdes de reais)

1. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA E REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO QUE DELIBERARAM SOBRE A EMISSAO

A Emissdo foi aprovada conforme deliberacdo da Assembléia Geral Extraordinaria realizada em 30 de margo de 2005 ("AGE"), cuja ata foi publicada
no Diério Oficial do Estado de S&o Paulo e no jornal Diario do Comércio, em 05 de abril de 2005, e arquivada na Junta Comercial do Estado de
S&o Paulo - JUCESP (“JUCESP”) sob n° 102.216/05-8, em 04 de abril de 2005.

. CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES
2.1. Valor Nominal Unitéario: As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$ 100,00 (cem reais) na Data de Emisséo (“Valor Nominal Unitario”).
2.2. Numero de Séries: A Emisséo sera realizada em uma Unica série.
2.3. Quantidade de Titulos: 2.3.1. Serdo emitidas 40.000.000 (quarenta milhdes) de Debéntures. 2.3.2. Nos termos do artigo 14, § 2°, da Instrucdo
CVM n° 400/03, a quantidade de Debéntures a serem distribuidas podera, a critério da Emissora e sem a necessidade de novo pedido a CVM ou
modificacdo dos termos da Emissao, ser aumentada até um montante que nao exceda 20% (vinte por cento) da quantidade de Debéntures inicialmente
ofertada (“Debéntures Adicionais”). Neste caso, sera mantido o mesmo prego de subscri¢do das Debéntures para as Debéntures Adicionais, conforme
previsto no item 2.13.3. abaixo. 2.3.2.1. A eventual colocagdo de Debéntures Adicionais devera ser deliberada pela Assembléia Geral ou pelo Conselho
de Administracdo da Emissora e amplamente divulgada.
2.4. Valor Total da Emiss&o: O valor total da Emisséo sera de R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhes de reais) , observado o disposto no item 2.3. acima.
2.5. Data de Emisséo: Para todos os efeitos legais, a Data de Emissdo das Debéntures é 1° de fevereiro de 2005 (“Data de Emissao”).
2.6. Prazo e Data de Vencimento: As Debéntures terdo prazo de vencimento de 20 (vinte) anos contados da Data de Emissdo, com vencimento fixado
em 1° de fevereiro de 2025 (“Data de Vencimento”).
2.7. Forma e Conversibilidade: As Debéntures serdo da forma escritural, simples, ndo conversiveis em acdes de emissdo da Emissora.
2.8. Espécie: As Debéntures serdo da espécie subordinada.
2.9. Negociacdo: As Debéntures seréo registradas (a) para distribuicdo no mercado primario no Sistema de Distribuicdo de Titulos - SDT, administrado
pela Associagdo Nacional das Instituicdes do Mercado Financeiro (“ANDIMA") e operacionalizado pela Camara de Custédia e Liquidacdo (“CETIP");
e/ou no sistema de negociacdo BOVESPA FIX, da Bolsa de Valores de S&o Paulo ("BOVESPA"), sendo os titulos custodiados na Central Brasileira de
Liquidagao e Custodia ("CBLC"); e (b) para negociacdo no mercado secundario no Sistema Nacional de Debéntures ("SND"), administrado pela ANDIMA
e operacionalizado pela CETIP; e/ou no sistema de negociacdo BOVESPA FIX, da BOVESPA, sendo os titulos custodiados na CBLC.
2.10. Certificados de Debéntures: Ndo serdo emitidos certificados representativos das Debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das
Debéntures sera comprovada pelo extrato da respectiva conta de depésito das Debéntures, aberta em nome de cada debenturista, emitido pela
instituicdo depositaria. Adicionalmente, (i) ser4 expedido pelo SND “Relatério de Posicdo de Ativos”, acompanhado de extrato, em nome do
debenturista, emitido pela instituicdo financeira responsavel pela custddia das Debéntures quando depositadas no SND; e/ou (ii) sera expedido pela
CBLC extrato de custodia em nome do debenturista, quando as Debéntures estiverem depositadas na CBLC.
2.11. Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo: 2.11.1. As Debéntures serdo subscritas pelo seu Valor Nominal Unitario acrescido dos Juros
Remuneratoérios (conforme definido abaixo), calculados pro rata temporis desde a Data de Emissao até a data de sua efetiva subscri¢ao e integralizacéo
(o “Prego de Integralizacdo”). 2.11.2. As Debéntures serdo integralizadas em moeda corrente nacional, a vista, no ato da subscri¢ao.
2.12. Regime e Prazo de Colocagéo das Debéntures: 2.12.1. O Coordenador Lider desenvolvera os melhores esforcos para efetuar a colocagéo
publica da totalidade das Debéntures. 2.12.2. A colocagéo das Debéntures devera ser efetuada até o periodo méaximo de 6 (seis) meses, a contar da
data da publicagéo deste Anuncio de Inicio (“Prazo de Colocacéo”).
2.13. Forma, Procedimento e Condi¢Ses de Colocagdo das Debéntures: 2.13.1. A colocacéo publica das Debéntures somente tera inicio apds:
(a) a concesséo do registro da Oferta pela CVM; (b) a publicacéo deste Antncio de Inicio, que devera ocorrer em até 90 (noventa) dias contados da
data de concesséo do referido registro pela CVM; e (c) a disponibilidade do prospecto definitivo do Programa para os investidores. 2.13.2. A colocacéo
das Debéntures sera publica, realizada no(s) sistema(s) de negociacdo autorizado(s) pela CVM e indicado(s) no item 2.9. acima, sem recebimento de
reservas antecipadas e intermediada pelo Coordenador Lider, que devera assegurar tratamento justo e equiitativo para todos os destinatarios e aceitantes
da Emissdo das Debéntures, compreendidos exclusivamente por investidores qualificados. 2.13.3. Durante todo o Prazo de Colocacdo, o prego de
subscricdo das Debéntures serd o seu Valor Nominal Unitario, acrescido dos juros, calculados conforme o Instrumento Particular de Escritura da
12 Emissdo de 40.000.000 Debéntures Nao Conversiveis em Acdes, em Série Unica, da Espécie Subordinada, da Bradesco Leasing S.A. Arrendamento
Mercantil ("Escritura de Emissdo™), pro rata temporis, desde a Data da Emissdo até a data da efetiva subscricdo e integralizacdo.
2.13.4. Na hipotese de o Coordenador Lider néo lograr éxito em colocar as 40.000.000 (quarenta milhdes) de Debéntures objeto de melhores esforgos
de colocacdo, dentro do Prazo de Colocagéo, este ndo estara obrigado a subscrever e integralizar o eventual saldo remanescente que ndo tenha sido
subscrito e integralizado por investidores no ambito da Oferta. 2.13.5. Nao sera admitida a distribuicio parcial das Debéntures. Na hipétese de nao
colocacéo da totalidade das debéntures, a Emissdo ndo serd realizada e os valores eventualmente recebidos em contrapartida a subscricdo das
debéntures devera ser restituido aos investidores, deduzida a quantia relativa a Contribuicdo Proviséria sobre Movimentacdo ou Transmissdo de
Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (“CPMF”) ou quaisquer outras taxas ou encargos, Sem juros ou corre¢do monetaria.
2.13.6. Ndo serdo constituidos fundos de sustentacdo de liquidez nem celebrados contratos de estabilizagao de precos e/ou de garantia de liquidez para
as Debéntures. 2.13.7. Conforme autorizado pela Emissora, o Coordenador Lider organizou plano de distribuicdo, que podera levar em conta suas
relagdes com clientes e outras consideragdes de natureza comercial ou estratégica, tendo o Coordenador Lider assegurado: (i) que o tratamento aos
destinatarios e aceitantes da Oferta seja justo e equitativo; (ii) a adequacdo do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes; e
(iii) que os representantes de venda das institui¢Ges participantes do consorcio de distribuicdo das Debéntures recebam previamente exemplar do prospecto
do Programa e do suplemento da Oferta, para leitura obrigatoria, e que suas ddvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Lider.
Alteracéo das Circunstancias, Revogacéo e Modificacdo da Emissdo
2.14.1. A Emissora, a critério da instituicdo intermediéria lider da distribuicdo das Debéntures, podera solicitar modificagdo ou revogacéo da oferta
perante a CVM na hipétese de alteragdo substancial, posterior e imprevisivel nas circunstancias de fato existentes quando da apresentacdo do pedido
de registro da Emissdo perante a CVM, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes a propria
oferta. 2.14.1.2. E sempre permitida a modificacdo da oferta para melhora-la em favor dos debenturistas ou para rentncia & condi¢do da Emissdo
estabelecida pela Emissora. 2.14.1.3. A revogacdo torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitagdo anteriores ou posteriores, devendo ser restituidos
integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida as Debéntures ofertadas, na forma e condicGes previstas no
suplemento ao prospecto da Emissdo deduzida a quantia relativa @ CPMF ou quaisquer outras taxas ou encargos, sem juros ou correcdo monetaria.
2.14.1.4. Os investidores que ja tiverem aderido a Oferta deverdo ser comunicados diretamente a respeito da modificacdo efetuada, para que
confirmem, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis do recebimento da comunicacéo, através de correspondéncia protocolada na sede da Emissora, o interesse
em manter a aceitacdo da oferta, presumida a intencdo de manutencdo da mesma na hipdtese de siléncio. 2.14.1.5. Na hipétese de o debenturista
manifestar a intencéo de revogar sua aceitagéo a presente Emisséo, tera direito a restituicdo integral dos valores dados em contrapartida a aceitacdo da
oferta, na forma e condicGes que deverdo estar previstas no suplemento ao prospecto da Emissdo, deduzida a quantia relativa & CPMF e quaisquer
outras taxas ou encargos, sem juros ou correcdo monetaria .2.14.1.6. Na hipétese do item 2.14.1. acima, a modificacédo dos termos da Emisséo devera
ser divulgada ampla e imediatamente, nos termos do item 2.26. e as instituicdes intermediérias deverao se acautelar e se certificar, no momento do
recebimento das aceitacbes da oferta, de que o manifestante esta ciente de que a oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas
condicGes da Emissdo.
2.15. Juros Remuneratoérios: As Debéntures renderéo juros correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diarias
dos Depésitos Interfinanceiros - DI de um dia, Extra-Grupo (“Taxas DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquienta e dois)
dias Gteis, calculadas e divulgadas pela CETIP, incidente sobre o valor nominal da Debénture, pro rata temporis, a partir da Data de Emissédo até a data
do seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratorios”).
2.16. Pagamento dos Juros Remuneratérios: Os Juros Remuneratérios serdo pagos na Data de Vencimento das Debéntures.
2.17. Repactuacdo: 2.17.1. As Debéntures serdo objeto de repactuacdo, de acordo com cronograma e 0s procedimentos descritos a seguir.
A Emissora reserva-se o direito de repactuar as condi¢des da remuneragao aplicavel as Debéntures, ressalvado que a data da repactuacéo sera 1° de fevereiro
de 2010, ao final do prazo de 60 (sessenta) meses a contar da Data de Emissdo ("Data da 12 Repactuacao™) 2.17.2. O Conselho de Administragdo da
Emissora devera deliberar e comunicar aos Debenturistas com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias Uteis da Data da 12. Repactuacéo, as condi¢cdes
aplicaveis ao Periodo de Vigéncia dos Juros Remuneratérios subseqiiente (“Novo Periodo de Vigéncia dos Juros Remuneratérios™), incluindo:
a) a remuneragdo a vigorar durante o Novo Periodo de Vigéncia dos Juros Remuneratérios; b) alterar a periodicidade do pagamento dos Juros
Remuneratérios durante o Novo Periodo de Vigéncia dos Juros Remuneratérios; e c) demais datas de repactuagdo, conforme o caso.
2.17.3. As condic0es fixadas pelo Conselho de Administragdo da Emissora, de acordo com o disposto no item 2.17.2. acima serdo comunicadas aos
debenturistas na forma do item 2.26. até o 15° (décimo quinto) dia Gtil anterior & Data da 1* Repactuagdo. Caso os debenturistas ndo concordem com
as condicdes fixadas pelo Conselho de Administracdo da Emissora para o Novo Periodo de Vigéncia dos Juros Remuneratdrios, caso tais condi¢des nao
sejam publicadas pela Emissora, os debenturistas poderéo, entre o 14° (décimo quarto) e o 5° (quinto) dia Gtil anterior a Data da 1? Repactuagéo,
manifestar sua opcédo de exercer o direito de venda das Debéntures, sem prejuizo da possibilidade de ser requerido o vencimento antecipado das
Debéntures na hip6tese de ndo publicagdo das condi¢des aplicaveis as Debéntures durante o Novo Periodo de Vigéncia dos Juros Remuneratorios.
A manifestacdo dos debenturistas sera realizada por meio da CETIP e/ou do BOVESPA FIX, conforme o caso, ou, tratando-se de debenturistas ndo
vinculados ao sistema CETIP e/ou BOVESPA, por correspondéncia dirigida & Emissora, sendo certo que somente serdo consideradas as manifestacdes
recebidas pela CETIP, pelo BOVESPA FIX ou pela Emissora, conforme o caso, até o 5° (quinto) dia Util anterior a Data da 1% Repactuagéo.
2.17.4. A Emissora obriga-se a adquirir as Debéntures dos debenturistas que se manifestarem na forma do disposto no item 2.17.3. acima, pelo Valor
Nominal Unitario acrescido da remuneragdo devida nos termos deste Anuncio de Inicio e da Escritura da Emisséo até a data da efetiva aquisicdo, que
devera ocorrer na data de encerramento do respectivo Periodo de Vigéncia dos Juros Remuneratérios. A aquisicdo a que se refere este item néo sera
acrescida de prémio de qualquer natureza.
2.18. .Amortizacao: Ndo havera amortizacdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, o qual sera integralmente pago na Data de Vencimento.
2.19. Resgate Antecipado: 2.19.1. As Debéntures poderao ser resgatadas, a qualquer momento, mediante deliberagdo do Conselho de Administracdo
da Emissora e publicacdo de “Aviso aos Debenturistas™, com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias da data do resgate antecipado, informando
a data e o procedimento de resgate. 2.19.2. O resgate antecipado poderéa ser total ou parcial, pelo Valor Nominal Unitério da Debénture, na Data de
Emissdo, acrescido dos Juros Remuneratérios incidentes, pro rata temporis, desde a Data de Emissdo. 2.19.3. Na hipétese de deliberacdo de resgate
antecipado parcial, adotar-se-a o critério de sorteio, a ser realizado, nos termos da Lei das Sociedades por Ac¢Ges, na presenca do Agente Fiduciario e
com divulgacéo pela imprensa, inclusive no que concerne as regras do sorteio. O resultado do sorteio para resgate parcial referente as Debéntures
registradas no SND, dar-se-a através de operacdo de compra e venda definitiva, conforme o Regulamento do SND. 2.19.4. As Debéntures resgatadas
nos termos aqui previstos deverdo ser canceladas pela Emissora.

2.20. Aquisi¢do Facultativa: 2.20.1. A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir as Debéntures em circulagdo por preco nao superior ao
Valor Nominal Unitario acrescido dos Juros Remuneratdrios, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissdo até a data da efetiva aquisicéo,
observado o disposto no paragrafo 2° do artigo 55 da Lei das Sociedades por A¢des. 2.20.2. As Debéntures objeto desse procedimento poderao ser
canceladas, permanecer em tesouraria da Emissora ou ser colocadas no mercado.

2.21. Vencimento Antecipado: 2.21.1. O Agente Fiduciario, independentemente de aviso, interpelacéo ou notificacdo extrajudicial, devera declarar
antecipadamente vencidas todas as obrigagdes constantes da Escritura de Emissdo e exigir da Emissora o pagamento integral do valor nominal
das Debéntures em circulacéo, acrescido dos Juros Remuneratérios devidos, pro rata temporis, desde a Data de Emissdo até a data do pagamento
das Debéntures declaradas vencidas, nas seguintes hipéteses: i) intervencdo na Emissora; ii) liquidacéo, decretacéo de faléncia da Emissora ou pedido
de recuperacéo judicial formulado pela Emissora; iii) pagamento de dividendos pela Emissora, observado o disposto no artigo 202 da Lei das Sociedades
por Acdes, ou, por qualquer forma, distribuicdo pela Emissora de todo ou parte de seu resultado, mesmo para pagamento de debéntures com
participacdo nos lucros, se a Emissora estiver em mora em relacdo ao pagamento de quaisquer valores devidos aos debenturistas, relativos as Debéntures
objeto desta Emisséo; e iv) falta de cumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacéo prevista na Escritura de Emiss@o, ndo sanada no prazo de
30 (trinta) dias contados do aviso escrito que lhe for enviado pelo Agente Fiduciario. 2.21.2. A ocorréncia de evento indicado no subitem ii acima
acarretara o vencimento antecipado automatico das Debéntures, independentemente de qualquer consulta aos Debenturistas. 2.21.3. Na ocorréncia
de qualquer dos eventos indicados nos subitens i, iii e iv supra, o Agente Fiduciario devera convocar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas da data em
que tomar conhecimento da ocorréncia de qualquer dos referidos eventos, Assembléia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaracdo
do vencimento antecipado das Debéntures. 2.21.4. A Assembléia Geral de Debenturistas a que se refere o item 2.21.3. anterior podera, por deliberacdo
de 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em circulagdo, determinar que o Agente Fiduciario ndo declare o vencimento antecipado
das Debéntures, observado o disposto no artigo 13 da Instrucdo CVM n° 28/83. 2.21.5. Na ocorréncia da declara¢do do vencimento antecipado das
Debéntures, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitério, acrescido dos Juros Remuneratérios (e, no caso do
subitem iv do item 2.21.1. acima, dos encargos moratdrios, calculados a partir da data em que tais pagamentos deveriam ter sido efetuados), calculada
pro rata temporis desde a Data de Emissao até a data do seu efetivo pagamento e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora
nos termos da Escritura de Emissao, em até 5 (cinco) dias Uteis contados de comunicagédo neste sentido, a ser enviada pelo Agente Fiduciario a Emissora,
sob pena de, em nao o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratérios. 2.21.6. Para fins do subitem (ii) do item 2.21.1. acima,
sera considerado como pedido de recuperagdo judicial ou decretacdo de faléncia qualquer procedimento extrajudicial ou judicial analogo previsto na
legislacéo que venha a substituir ou complementar a atual legislacéo sobre faléncias e recuperagéo judicial.

2.22. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes as Debéntures seréo efetuados: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pelo SND para as
Debéntures registradas em negociac@o nesse sistema e/ou pela CBLC, para as Debéntures registradas para negociagédo no BOVESPA FIX; ou, na hipdtese
de as Debéntures ndo estarem custodiadas no SND e/ou na CBLC, (ii) na sede da Emissora; ou, conforme o caso, (iii) por instituicdo financeira
contratada para este fim.

2.23. Encargos Moratoérios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigacdes pecuniérias relativas as Debéntures,
os débitos vencidos e ndo pagos serdo acrescidos de juros de mora de 0,5% (cinco centésimos por cento) ao més, calculado pro rata temporis, desde
a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa ndo compensatéria de 2% (dois por cento) sobre o valor devido,
independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial.

2.24. Nao Comparecimento dos Debenturistas: O ndo comparecimento do debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das
obrigacdes pecuniérias da Emissora nas datas previstas na Escritura de Emisséo, no prospecto desta Emissdo ou em comunicado publicado pela Emissora,
nao lhe daré direito ao recebimento de remuneracdo e/ou encargos moratérios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia,
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.

2.25. Prorrogacéo dos Prazos: Considerar-se-d40 automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigacéo pecuniéria relativa as
Debéntures, pela Emissora, até o primeiro dia Util subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigacéo coincidir com dia em que nao houver
expediente comercial ou bancério na Cidade de S&o Paulo, no Estado de S&o Paulo, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os
casos cujos pagamentos devam ser realizados através da CETIP e/ou CBLC, hip6tese em que somente havera prorrogacéo quando a data de pagamento
coincidir com sdbado, domingo ou feriado nacional.

2.26. Publicidade: Todos os atos e decisdes relevantes decorrentes da Emissdo que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente,
os interesses dos titulares de Debéntures, dever&o ser publicados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” no Diério Oficial do Estado de S&o Paulo e
no "'Diario do Comércio™, utilizado pela Emissora para efetuar as publicaces ordenadas pela Lei das Sociedades por A¢des e pela legislacdo da CVM.
2.27. Publico Alvo da Oferta: A Oferta seré destinada exclusivamente a investidores considerados qualificados, nos termos do artigo 109 da Instrucdo
CVM n° 409/04.

2.28. Declaracdo de Inadequacgéo de Investimento: A presente Oferta ndo é destinada aos investidores que necessitem de ampla liquidez em seus
titulos, uma vez que o mercado secundario no Brasil para negociacdo de debéntures é restrito.

2.29. Imunidade Tributéria: Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isengdo tributéria, este deverd encaminhar ao Banco
Mandatario, no prazo minimo de 10 (dez) dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos as Debéntures, documentagdo
comprobatéria dessa imunidade ou isencéo tributaria, sob pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislacdo
tributéria em vigor.

. LOCAIS ONDE AS DEBENTURES PODEM SER ADQUIRIDAS

Os interessados em adquirir Debéntures poderdo contatar o Coordenador Lider no endereco indicado abaixo:

« Coordenador Lider

BANCO BRADESCO S.A.
Avenida Paulista, n° 1.450, 3° andar, S&o Paulo, SP, CEP: 01310-917

. BANCO MANDATARIO E BANCO ESCRITURADOR

BANCO BRADESCO S.A.
Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara, Prédio Amarelo, 2° andar, Osasco, SP, CEP: 06029-900

O Banco Mandatério sera responsavel por operacionalizar o pagamento e a liquidacdo dos Juros Remuneratérios (conforme definido no item
2.15. acima) e de quaisquer outros valores devidos pela Emissora relacionados as Debénutres.

. AGENTE FIDUCIARIO

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

Avenida das Américas, n° 500, bloco 13, sala 205, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22640-100
At.: Sr. Juarez Dias Costa, Departamento Técnico

Tel.: (21) 2493-7003, Fax: (21) 2493-4746, E-mail: agente@oliveiratrust.com.br

. OUTRAS INFORMAGOES

Data do Inicio da Oferta: a partir da data da publicacdo deste Antincio de Inicio, qual seja, 26 de abril de 2005.

Para mais informacdes sobre a Oferta e as Debéntures, bem como para obtencdo do exemplar do prospecto e do suplemento da Oferta,
os interessados deverdo dirigir-se a CVM, a sede da Emissora, do Coordenador Lider, da CETIP e da BOVESPA, nos enderegos indicados abaixo,
sendo que o prospecto e o suplemento da Emissdo encontram-se a disposi¢cao dos investidores na CVM para consulta e reprodugéo apenas.

« COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM
Rua Sete de Setembro, n° 111, 5° andar, Rio de Janeiro, RJ
Rua Formosa, n® 367, 20° andar, Sdo Paulo, SP

= BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara, CEP: 06029-900, Osasco, SP, (www.bradescoleasing.com.br)

= BANCO BRADESCO S.A.
Avenida Paulista, n° 1.450, 3° andar, CEP:01310-917, S&o Paulo, SP, (www.shopinvest.com.br)

- CETIP
Rua Libero Badard, n° 425, 24° andar, Sao Paulo, SP, (www.cetip.com.br)

= BOVESPA
Rua XV de Novembro, n°® 275, S&o Paulo, SP, (www.bovespafix.com.br)

Exemplares impressos do prospecto e do suplemento da Emisséo estdo disponiveis para retirada, pelos interessados, junto aos enderecos da Emissora
e do Coordenador Lider indicados acima.

O prospecto e o suplemento da Emisséo estao disponiveis, para consulta e reproducéo, na pagina da rede mundial de computadores (a) da Emissora
(www.bradescoleasing.com.br); (b) do Coordenador Lider (www.shopinvest.com.br); (c) da BOVESPA (www.bovespa.com.br) e (d) da CETIP
(www.cetip.com.br).

A OFERTA FOI PREVIAMENTE SUBMETIDA A ANALISE DA CVM E REGISTRADA SOB O N° CVM/SRE/DEB/2005/017, EM 15 DE ABRIL DE 2005.

O REGISTRO DA OFERTA NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAGOES PRESTADAS OU
EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBENTURES A SEREM DISTRIBUIDAS.

“A Oferta foi elaborada de acordo com as disposicdes do Cdodigo de Auto-Regulacdo da ANBID para as Ofertas Publicas de Titulos

D e Valores Mobiliarios registrado no 5° Oficio de Titulos e Documentos do Estado do Rio de Janeiro sob o n° 497585, atendendo
aos padrdes minimos de informagdo contidos no mesmo, ndo cabendo a ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas
informacdes, pela qualidade da Emissora, das instituices participantes e das Debéntures.”
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